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São Luís, 15 de março de 2024
A Sua Excelência a Senhora/ o Senhor
Juíza/Juiz de Direito do Poder Judiciário do Estado do Maranhão
 

 

 
Assunto: Pedido de Providências 0004775-24.2019.2.00.0000
Requerente: Corregedoria Nacional de Justiça
Requerido: Corregedoria Nacional de Justiça
 

 
Senhor Juiz /Senhora Juíza,
 
Cumprimentando Vossa Excelência, encaminho-lhe, para conhecimento,

cópia da decisão de id 5451528 do Conselho Nacional de Justiça, que noticia acerca
do restabelecimento da validade e eficácia da Recomendação CN nº 38/2019(anexa),
da Corregedoria Nacional de Justiça.

 
Atenciosamente,

Desembargador JOSE DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO
Corregedor-Geral da Justiça

Matrícula 140558
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Gabinete do Corregedor-Geral da Justiça
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